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GOVERXO DO ESÍ^OO

lnstituto de PÍoteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 26u17-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Pablo Roberto de Souza Paes.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcIÁ: Rua 31, n" 1246, Conjunto Castelo Branco,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 258.024.53249 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxa: (92) 98562-7304 E-MAIL: garcez.jl@gmail.com

REGÍsrRoNoIPAAM: 0802.0119 PRocESSoNe: 14176t2022-10

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
fÍsica.

Loclllz,lçÃo DA ATwTDADE: Leito Rio Negro à Comunidade do Castanho, Margem
direita do Rio Negro, nas seguintes coordenadas geográficas: P1 0204'2,75"5 e
61013'1,60"W, P2 02o4'2,75"9 e 61013'3,5í"W, Pg 0204'29,60'5 e 61oí3'3,51"W, P4
0204'29,60"S e 61013'1,60'W, Novo Airão-AM.

FTNALTDADE: Autôrizar intervençôes exploratôrias em uma área de 4,8677 hectares
para operação da atividade de Lavra a céu aberto por dragagem com classificação
e concentração. física , com base legal em Registro de Licença n" 01912017,
emitido pela ANM, sob o processo n" 880.05012015 e planos e programas
ambientais apresentados a este IPAAM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR: Grande Ponre: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcoxÇl: 01 Axo.

Atcnsão:
. Esta licença é composts de 19 restriçõ€s c/ou condições cotrstântes tro verso. rujo não

cumprim€nto/âtendimento sujeitârá â su8 invslidrçâo c/ou âs pcnâlidâdes previstas em normas.
. Ests licetrçâ trâo comprovr nem sübstitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permatrecer na localizaçío ds atividade e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 1gffiVm4

liveira Geissler Juliano Marco e de Souza
Técnica Diretor enle

gabinete@ipâam.am.gov.br
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Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'26I/17-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só teni validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aÍt.24, da Lei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs.
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

14176t2022-10.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automálica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A extração mineral fica restrita aos limites da árrea Licenciada junto ao Instituto de Proteção Ambiental

do Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos e só podeú ser efetuado no leito
do rio. ficando expÍessamente proibida em suas mügens e na área de preservação permanente.
estabelecida na legislação vigente;

8. Segregar. acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo manter em
arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

9. Protegerafloraea fauna conforme estabelecido na Lei n.'5.19716'li
10. O empreendedor deverá otimizar ao miíximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água. bem como

estes deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersâo destes em relaçâo ao ponto
de recepção no corpo d'água.

ll. Realizar tratamento acústico para redução dos ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba", utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia.

12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas, placa de identificação contendo o número da licença do

IPAAM, do registro de licença do ANM/DNPM, nome do proprietário e insoição ou registro na
Capitania dos Portos, se for o caso.

14. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lawa mineral devem possuir sinalização notuma e

sua disposiçâo ao longo do rio deve estar distribuída em conformidade com as norÍnas de segurança da
navegação e da Autoridade Marítima, mantendo a disLância minima de 100 metros da margem durante a

navegação;
15. Paralisar imediatamente à atividade, quando da oconência de vestigios arqueológicos, históricos ou

artisticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

16. lniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (4.8577 ha).
com boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O;

17. ApresentaÍ, no prazo de 60 dias, Registro ou prorÍogâção de Licença Agencia Nacional de
mineração-ANM;

18. ApresentâÍ â este IPAAM, quando da solicitação de renovação da LO:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, atualizado;
b) Relatório de Controle Ambiental da atividade, acompanhado de registro fotográfico e ART do

responsável técnico;
c) Dados técnicos relativos ao monitoramento dos parâmetros fisico-químicos: pH, turbidez.

temperatura" cor. óleos e graxas. nitrato e nitrito.
19. TrânspoÍtar â substância mineral âcompânhadâ de cópia da L.O;


